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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 342XI –SINAGA 

  

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos pelo Senhor 

Deputado João Paulo Corvelo, da Representação Parlamentar do Partido Comunista 

Português, sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o 

Secretário Regional Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de 

informar o seguinte: 

 

Quais as alternativas que o Governo Regional procurou antes de enveredar por 

esta solução? 

Ouviu os representantes dos trabalhadores e dos produtores agrícolas, que 

resultados obtiveram? 

O Governo Regional solicitou ao Conselho de Administração da SINAGA, S.A., que 

identificasse um conjunto de medidas de reestruturação da empresa que garantissem a 

manutenção de uma situação de capitais próprios positivos, bem como uma atividade 

de exploração futura equilibrada, garantindo assim a sustentabilidade económico 

financeira da empresa. 

A solução agora em curso, que contou com a adesão dos trabalhadores da empresa, 

resulta da aplicação das medidas identificadas. 

Houve, ou há, algum estudo de viabilidade para uma solução a longo prazo, 

nomeadamente para o investimento numa nova fábrica, que ampliasse e 

desenvolvesse novas produções afins à fileira do açúcar e do álcool? 

   

 

 

 

 

 

 

Exmo. Senhor  
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Como já referido na resposta à questão anterior, o Governo Regional solicitou ao 

Conselho de Administração da SINAGA, S.A., que identificasse um conjunto de medidas 

de reestruturação da empresa. 

Das medidas identificadas não consta nenhuma proposta específica para a construção 

no imediato de uma nova fábrica. Porém, está ressalvada a possibilidade de avançar 

nesse sentido, desde que as condições de mercado o justifiquem e seja garantida a 

viabilidade económica desse investimento. 

Esse investimento poderia ser projetado com fundos comunitários no Quadro 

Comunitário de apoio 2014 – 2020? Qual a razão de não ter sido considerado? 

Como anteriormente referido, está ressalvada a possibilidade de, no futuro, realizar o 

investimento em questão, sempre com o pressuposto que as condições de mercado 

permitam garantir a viabilidade económica do mesmo.  

Porque nunca foi considerada qualquer verba no plano de investimentos do 

Orçamento regional, nem mesmo quando anunciou um investimento de 10 

milhões de euros na atual fábrica? 

O fim das quotas do açúcar na União Europeia, veio inviabilizar o investimento que havia 

sido perspetivado para a atual fábrica, razão pela qual não foram consideradas verbas 

no plano de investimentos. 

Qual a razão de uma participação no capital social da empresa Melo Abreu, de 

capital privado, numa situação de dificuldades financeiras da SINAGA e que 

benefícios trouxe à empresa? 

Para além dos fundamentos expressos na Resolução do Conselho do Governo n.º 

77/2013, de 2 de julho de 2013, de entre os quais se destaca o objetivo de aumento da 

produção regional, da redução da dependência do exterior e do incremento das 

exportações do setor agroalimentar, a participação no capital social da empresa Melo 

Abreu resultou de uma lógica de complementaridade com a SINAGA, na medida em 

que a Melo Abreu representava um importante cliente para a SINAGA, assegurando um 

volume de vendas significativo para a mesma, que importava salvaguardar.  

Porque não tem sido subsidiada a produção de beterraba e desde há muito se 

subsidia o arrendamento, quando isso não incentiva o processo produtivo? 

Não é correto afirmar que a produção de beterraba não é subsidiada. De facto, no âmbito 

do POSEI, a medida “ajuda aos produtores de culturas tradicionais” apoia a cultura da 

beterraba, atribuindo aos cultivadores uma ajuda unitária de 1.500 euros por hectare. 




